

MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	de	Brasília

RESOLUÇÃO	6/2021	-	RIFB/IFB

Aprova	 as	 alterações	 do	 Projeto
Pedagógico	do	Curso	de	Licenciatura	em
Química,	no	âmbito	do	IFB.

O		Conselho	Superior	do	INSTITUTO	FEDERAL	DE	BRASÍLIA-IFB		por	meio	da	sua		Presidente,	nomeada	pelo	Decreto	de
1º	de	agosto	de	2019,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	02	de	agosto	de	2019,	no	uso	de	suas	atribuições	legais
e	regimentais,	e:

CONSIDERANDO	 o	 disposto	 no	 art.	 12	 do	 Estatuto	 do	 IFB,	 publicado	 no	 D.O.U,	 de	 02	 de	 setembro	 de	 2009,
alterado	e	atualizado	conforme	as	Resoluções	009/2013,	014/2016	e	017/2016	do	Conselho	Superior	do	IFB;

CONSIDERANDO	 o	 que	 consta	 no	 processo	 nº	 23161.009277.2017-15	 e	 no	 processo	 eletrônico	 nº
23161.000454.2020-95,	que	tratam	da	proposta		do	Projeto	Pedagógico	do	curso	de	Licenciatura	em	Química.	

CONSIDERANDO	a	decisão	do	Conselho	Superior	do	 IFB	em	sua	64ª	Reunião	Ordinária,	 realizada	no	dia	15	de
dezembro	de	2020;

RESOLVE:

Art.	1º	Aprovar	as	alterações	do	Projeto	Pedagógico	do	Curso	de	Licenciatura	em	Química.

Art.	2º	 Projeto	Pedagógico	do	Curso	de	Licenciatura	em	Química 	entra	em	vigor	na	data	desta	resolução.
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